
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.° e^ i

L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA n°: 17.396/2013

FABIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 
atribuições que ihe são conferidas por lei,

Considerando, que é devor do administrador público, apurar os fatos, 
conforme preceitua o artigo 37, "caput”, da Constituição Federa!.

Considerando que c vo:cu!o de propriedade da Municipalidade, 
M.B./Mercedes Benz -  f.licrcônibus, de placa DKI-0090, foi autuado em 

07/08/2013, na Rua Borges Lagoa x Av. Professor Ascendino Reis, na cidade de 
São Paulo, por “dirigir veiculo uti-izando-se de telefone celular”, conforme Auto 
de infração SI-A1-216917-3.

Censidorando que em 28/08/2013 foi enviado à Secretaria Municipal 
responsável o memorando e o forrí^ulário para a indicação do condutor do 
veículo no momento da innação, cem prazo máxLro de resposta até o dia 
06/09/2013.

Considerando quo não heuve resposta ao memorando acima citado, 
no prazo estipulado, com ccnceqücnte idení'f:cação do condutor infrator e que a 
não indicação do conduter gera a e.missão cie nova autuação como preceitua o 
art.257, §7° e §G°, do CTB.

RESOLVE:

DETER?n‘NAn n r L m cio £;?-L.:!CANC!A ADMINISTRATIVA, para 
apurar os fotos acima rr.o:i..:onados. Dccle modo, o sen/idor teria infringido os 
seguintes cispositiyos Icrcic:




